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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVrARIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES.Nº 407 DE 30 DE JANEIRO DE 1997.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RO

DOVIARIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-DETRO/RJ, no

uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar 8 aber

tura de processos no DETRO/RJ.

CONSIDERANDO que a an§lise dos processos est§

condicionada a apresentação de diversos documentos,

j§ previstos em instrumentos normativos;

R E S o L v E:

Art. 1º - Condicionar a protocolização de soli

citações ao DETRO/RJ, à apresentação dos documentos

abaixo indicados:

A) Concessão de Registro para operação de Transporte

~odoviário Intermunicipal de Passageiros sob o

Regime de Fretamento

1 - Fichas cadastrais(empresa, empres§rios) conso

ante modelo do DETRO/RJ.

2 - Prova de existência legal, com apresentação de

instrumento constitutivo arquivado em reparti

ção competente, do qual conste entre os objetl

vos a exploração de transporte. :

3 - Composição societáriR com a indicação dos de-

tentores de mais de 20% (vinte por cento) do

capital e respectivos cônjuges.

4 - Comprovação de capital integralizado não infe-

rior a BB.OOO(oitenta e oito mil) UFIR's, no

caso de empresas.

5 - Inscrição da empresa no CGC do Ministério da

Fazenda.

6 - Identidade, eTC e Titulo de Eleitor dos di reta

res ou sócios gerentes da empresa, bem como re

guIar idade da situação militar e eleitoral dos

mesmos(comprovantes de votação).

7 - Certidões negativas dos Distribuidores Crimi -

nais em que fique comprovado não terem sido de

finitivamente condenados os diretores e sócios

gerentes da empresa pela prática de prevarica

ção, falência culposa ou fraudulenta, contra a

economia popular e a fé pública e os crimes co.!::!.

tra o patrimônio geral. ~s certidões deverão

ser fornecidas pelas autoridades competentes

dos locais onde tiverem domicílio os di retores
ou sócios gerentes, nos últimos 5(cinco) anos,

ou dos locais onde houverem sido processados.

8 - Certidões negativas de falência ou concordata

expedida pelos Distribuidores da Comarca da em

presa.

9 - Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista e Pra

videnci§ria:

9.1. - Fiscal:

9.1.1. - Federa1:
- Certidão de Quitação de Tributos Federais Admi
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9.1.2. - Estadual:

- Comprovação ele recolhimento ou isenção do IIJ"1:'.
9.1.3. - Municipal:

- Alvar§ de Licença para Localização

- Comprovação de recolhimento de ISS
9.2. - Trabalhista:

- C o mp r o li a ç ã o d e r fH] LI1 (1 r i d FHJ8 Pe r a n te;:]o r I; r ~~;
- R e 1a ç ã o f\ nua 1 d 8 I n f o rrna ç Õ 8 S S o c i <1 i s - 11/\ I r;
- [;li i a d 8 f\ 8 c o ]_11i me n to d A C o ri t r i h I.J i ç ã o S j n r] i. -

c a I , em p r 8 s 8 e 8111pr F! CJ a dos
9.3. - PrsllirlElllciÉÍri8:

- C e r t i dão N8 ~1a t .i v a d e D {5 bit o - [ ~JD

1()- Co mp ro va ç ã o do que dis p õ n de q8r8C)8m CClI1l espn

ç o s u f ic ie n te p 8 r il q 1.1 a r (J a e ma n u te iJ.qã o d <1 f ro -

ta, mediante Apresentação de planta haixn do i

móvel, instrumento de til:.ularidade(propriednclr;:
locação, etc.).

11- Propriedade ou posse, fundada em contrato de

alienação fiduciária ou "leasing"de, no mfn imo ,

05(cinco) veiculos de tipos e modelos aprova -

dos pelo DETRO, com idade máxima de 07(sete) ~

nos, a contar da data da fatura, fornecendo p~

ra tanto:

- Relação da frota f18 qual conste a placa, nO

de chassi, ano de fabricação, capacidade p

tipo do vs Lc u t o .

- Certificados cle p rop r Le da de - DIIT's rir. t.nrlrlf;

o S IIe í. c u los r n In c i n 11;1 (los .

- F o t o g r n f i :1 rJ P. IJ m cJ n " II8 í.c IJ 1 o 8, f r f3n t n o 1:1 l. o
raI , com d e a t a q u e p a ra 88 cores 8 logotipo
di) empresa.

12- Registro na Emhratur.

13- Balanço cont§hil e demonstrativo da conta dR

lucros e perdas do Gltimo exercício.

14- NADA CONSTA - DETRO/RJ.

15- NADA CONSTA - DETRAN - Departamento Estadual

de TrF'lnsito.

16- NADA CONSlA - PUF - Polícia Rodoviária Fednrrll.

17- NADA CONSTA - DNER - Departamento Nacional dR

Estradas e Rodagem.

B) Certificado de Registro de Contrato de Fretamsn

t o - UI C F o u r o r rno 1\ LJ i li \I o a o C o n t r a t o O r i 9 i n il I.

1 - C o n t r a to D r i g i n a 1 o 1.1 I p r 111o f\ d i t i 110 C o n t 8 n cI o o s
sequintes dados:

1 .1. - R a z 5 (J S oc i a 1 rI:1 r:n ri t. r 8 t a n te.

1.7. C~C da contrntilntn.

1.3. - Endereço da COntrnrélnte.

1.4. - Raz~o social da contratada.

1.5. - CCC da contrat.8cla.

1.6. - Endereço da contratada.

1.7. - Itinerário com as \lias principais do percuK

so de ida e \lolta dos serviços contratados,

sendo aceitas som8nte ligações intermuniri

pais, n50 sendo pnrmitido o tra3eto pelas

seguintes vias: f\v. Presidente Vargas, nv.

Rio Branco e Av.f\lfredo Agache(flraça XV).

1.8. - Horário de ida e \lolta de cada um dos itille

rários co~tratados.

1.9. - Prazo contratual.
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1.10.- Em caso de prazo contratual superior a 1(um

ano), declaração da contratante em papel t.i~
brado da mesma, da qual dever~ constar ex

pressamente a validade do contrato.

1.11.- Reconhecimento de firma dos rep re sen t an t es
legais e subscritores do contrato de frota
mento ou termo aditivo, e da d8claraç~o Cl.

l: a d a n o s ul I i Lrun 1. 1 [J •

2 - [·11\15 da c on t rn t an t e c omp t o van do o vínculo nfTl

preg8tício com a contratante dos funcioniírios

r a 1a C io n <1 ri o s n o d o C U IIIn n t o c i t a d (J no/' ° i tr~ITI. Srm
d o d i s p e n s a cJ a 8 i J 1C I_ U s i1ode d a dos p e s S o 8 i s d o s

funcionários(vencirnentos, c on t r Lb u i ç õ ee ç e Lc .}.

3 - f~elação de f un c i o n á rLo s , em papel timbrado cJil
contratante, devidamente subscritado por rE1pr~

sentante legal da mesma, inclusive com r eco rih e

cimento de firma do mesmo.

4 - Documento(contrato social, procuração) compro

vando que os subscritores dos documentos supra

relacionados tem poderes de representação da

contratante.

5 - NADA CONSTA DO DETRO/RJ

[) Incorporação de Veículos

1 - Petição inicial.

2 - Na d a Cons ta.

3 Relação dos veíclllos que serªo incorrorados

(marca/nG ordem veicLJlos/chassis/fahricantes/

ano).

~ - Laudo de Inspeç§o.

5 - Veículos (zero km):

5.1. OUT ou protocolo do DETRAN(veiculos novos

e usados), ou licença de p a rab í sa s í ve ículo s

novos), de todos os veiculos r e Laci cnado s .

5.2. Nota Fiscal da carroceria e chassis do ve

ícul0.

O) Vistoria I\nual/R8novaç~o de Vistoria

1 - Petiç§o inicial

2 - Nada Consta.

3 Re 1 il r; ã O d O S ve íc II .l n s fll! 8 S er ã o \/i s t o r ia dos (rn n r

c a z n ? ordem v e í c u Lo s z n ? chassis/fabricnnLehHlo)

~ - Laudo dR Ln spe ç à o .

5 CaL' s originais, s e h ou ve r necess i dad e d e sIIIJ~)

t i t LI i ç 13 o dos m e S IIIos.

E) Daixa de Veículos

1 - Petição inicial

2 - lla da Consta

3 - Certificado de I\utorização de fr~fego(Cl\l)

original - No caso de extravio ou roubo apre

sentar xerox da puhlicação do fato ellljornais

de grande circulação.

4 - Selos de Inspeção - No caso de extravio ou rog

bo apresenta~ xerox da publicação do faLo em

jornais de grande circulação.
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F) Mudança de Placas

1 - Petição incial.

2 - Nada Consta.

3 - CAT original - No caso de extravio ou roubo do

CAT original, apresentar xerox da~~~blicação

do fato em jornais de grande circulação.

4 - DUT ou protocolo do DETRAN

G) Remanejamento do nº de ordem dos veiculos

1 - Petição incial

2 - Nada Consta

3 Relação dos veiculas que serão remanejados.

4 - La u d o d e I n s p e ç ã o •

5 - CAT original - No caso de extravio ou roubo do

CAT original, apresentar xerox da publicação

do fato em jornais de grande circulação.

H) Substituição do(s) CAT's provisórios por defini

tivos

1 - Petição inicial.

2 - Nada Consta.

3 - DUT

4 - CAT's provisórios(original) - No caso de extra

vio ou roubo do CAT original, apresentar xerox

da publicação do fato em jornais de grande ci~

culação.

Art. 2º - Os documentos exigidos para as alineas

"A" e "8" do artigo 1º, quando não forem os origi

nais, deverão ser autenticados, ou acompanhados dos

respectivos originais para conferência por servidor

do DETRO/RJ.

Art. 3º - As solicitações para incorporação de

veiculos e vistoria anual constituirão processos i

solados, impedida uma Gnica autuação para os dois

assuntos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Rio de Janeiro, ~O"de janeiro de 1997.

LUIZ nnMANOO DE MATTOS
Presidente


